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ATA Nº 199 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL

Ata da sessão ordinária do Colegiado do Curso de 
Graduação em Serviço Social, realizada no dia 19 
de  maio  de  2020,  às  14  horas,  na  sala  virtual 
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/servico-
social-ufsc.

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, na sala virtual de 
videoconferência, reuniram-se os membros do Colegiado do Curso de Graduação em Serviço Social, 
convocados  por  meio  do  Memorando  Circular  nº  03/2020/CCGSS.  Estavam  presentes  os  (as) 
professores  (as):  Carla  Rosane  Bressan,  Dilceane  Carraro,  Eliete  Cibele  Cipriano,  Fabiana  Luiza 
Negri, Helenara Silveira Fagundes, Inez Rocha Zacarias,  Luciana Patrícia Zucco, Luiz Gustavo da 
Cunha,  Maria  Del Carmen Cortizo,  Maria  Teresa Teresa Santos,  Michelly Laurita  Wiese,  Ricardo 
Lara, Simone Sobral Sampaio e as estudantes Chaiane Guterez, Eduarda Salla Marcelino. A sessão foi 
presidida pela professora Dilceane Carraro que, após a constatação de que havia quórum qualificado, 
declarou aberta a reunião. Na sequência a presidente apresentou a pauta com a ordem do dia. Em 
seguida passou-se ao Item 1. Informes. A professora Dilceane informa que a professora Fabiana está 
substituindo a professora Marisa como coordenadora de estágios,  tendo em vista afastamento para 
tratamento  de  saúde,  e  que  se  faz  presente  na  reunião  como  convidada.  A  Professora  Dilceane 
comunica ainda, sua participação no subcomitê de assistência estudantil, para o qual foi designada pela 
direção de centro representando o CSE auxiliando a subsidiar as decisões e indicações para retomada 
das atividades no âmbito da UFSC. Salienta que o terceiro ponto de pauta se inclui tendo em vista a 
deliberação do conselho de unidade para que os colegiados se reunissem para fazer indicações sobre o 
que considera necessário para o retorno das atividades acadêmicas. Em seguida, passou-se ao Item 2. 
Apreciação da Ata: nº 198/2019.  Em votação,  o documento foi aprovado por unanimidade,  após 
acolher considerações da professora Maria Teresa de incluir  na ata quais as disciplinas  que foram 
solicitadas para quebra de pré-requisito nos itens relativos a esse tema.  Item 3.  Informações para 
subsidiar a retomada das atividades de ensino na UFSC. Dilceane inicia o debate apresentando o 
documento  do  Conselho  de  Unidade  do  CSE  que  solicita  que  os  colegiados  dos  cursos  reúnam 
informações relativas as dificuldades e possibilidades de retorno às atividades de ensino por meios 
alternativos.  Salientando  que  a  administração  geral  ainda  não divulgou  um diagnóstico  quanto  as 
condições de professores e discentes para se pensar numa efetiva retomada. E que a proposta é que se 
discutam as situações dos estudantes, docentes e técnicos e quais condições o curso de serviço social 
tem para esta  retomada,  e então possamos conferir  indicações  ao conselho do CSE. A Professora 
Helenara pergunta quanto aos outros cursos do centro. A professora Dilceane responde que os outros 
cursos já fizeram um levantamento usando um questionário com perguntas relativas às possibilidades 
de  acesso,  mas  que  não  existe  um padrão  e  nem um documento  único.  Chaiane  pede  a  palavra 
salientando que o retorno presencial neste momento é impensado tendo em vista que grande parte dos 
docentes  se encontram em grupo de risco.  O fato de que o curso de serviço social  apresenta um 
contexto diferente dos demais cursos da UFSC, e que não é só estrutura física que se faz necessário 
para  um retorno  online,  mas  que  muitos  alunos  estão  com crianças  em casa,  e  que  precisam de 
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orientação  estudantil,  e  que  existe  um  aspecto  emocional  que  não  está  sendo  em  levado  em 
consideração. A Professora Luciana pede a palavra e corrobora com a fala da Chaiane, que mesmo os 
professores estão nessa situação de terem que realizar o acompanhamento escolar de suas crianças em 
casa. E que o retorno a esta altura de maneira remota seria forjar uma falsa normalidade. A Professora 
Simone fala  acerca dos indicadores  que a UFSC possui,  e que seria interessante que o Colegiado 
fizesse uma proposta de criação de um instrumental único a ser aplicados aos estudantes. A professora 
Maria Teresa questiona sobre quais os meios utilizados por cursos com realidades mais similares aos 
discentes do serviço social como o CED, por exemplo. A professora Maria Del Carmen, salienta que o 
prazo  solicitado  pela  administração  central  é  extremamente  curto,  e  que  o  retorno  de  maneira 
presencial  é impossível por conta da periculosidade e a idade da maioria dos professores, e que o 
retorno de maneira remota e de forma imediata também não é possível levando em consideração que 
nenhum docente possui capacitação para uso de ferramentas digitais que possibilitem o retorno remoto. 
A professora Eliete salienta que é interessante que o curso de serviço social não se isole enquanto 
curso  e  que  realize  um  trabalho  coletivo  com  outros  cursos  que  possuam  uma  visão  e  postura 
consonante  com o serviço social.  O Professor Ricardo Lara salienta  que a  discussão não pode se 
extinguir no único fato de se ter internet em casa ou não, que a análise do instrumental deve pautar 
todas as conjunturas existentes. Findada as discussões, a professora Dilceane lê os registros anotados 
das indicações que incluem que qualquer retorno presencial só deve ser pensado após a situação estar 
controlada e segura. Não há acesso igualitário aos meios eletrônicos. Que seja feito um diagnóstico 
junto discentes,  docentes e técnicos  em todos os cursos da UFSC e que compreenda uma análise 
socioeconômica e acadêmica. A Professora Dilceane informa que aprimorará o texto com indicações 
que serão encaminhadas ao Conselho do CSE e aos membros via correio eletrônico.  Colocada em 
votação é aprovada por unanimidade. Item 4. Situação do Estágio durante o período de suspensão 
das atividades de ensino.  Com a palavra a professora Fabiana, atual Coordenadora de Estágios do 
Curso de Serviço Social. A professora inicia citando o Ofício 7 da PROGRAD, emitido no início de 
maio, com diretrizes para continuidade do estágio, expõe as condições que se encontram os estudantes 
do curso em estágio e apresenta a proposta de retorno realizada pela coordenadoria de estágios do 
curso.  Que propõe que os retornos aos campos de estágio devem ser permitidos para aqueles que estão 
em estágio remunerado e a instituição os chamem de volta,  de maneira tal que os supervisores de 
campo sejam acionados para o acompanhamento nesse período, visando assim não resultar em nenhum 
prejuízo ao estudante. Aberto a discussão, a professora Maria Del Carmem se posiciona concordante 
com a proposta e a importância de se manter o estágio para aqueles que recebem bolsa e precisam dela. 
A  professora  Dilceane  se  despede  da  reunião,  passando  a  presidência  da  reunião  para  a 
subcoordenadora, professora Michelly. A professora Carla pede a palavra dizendo que o Colegiado e o 
Departamento  estão bem alinhados com a Coordenadoria,  e  que o que deve ser encaminhado é a 
posição  da  Coordenadoria  de  Estágios  de  Serviço  Social.  Posto  em votação  o  encaminhamento  é 
aprovado  por  unanimidade.  Item  5.  Processo  nº  23080.018320/2020-21.  Requerente:  Thais 
Capistanio.  Assunto:  Solicitação  de reajuste  de matrícula  em caráter  excepcional.  Relatoria: 
Maria Del Carmen. A Professora Maria Del Carmem lê o seu parecer no qual informa que devido ao 
contexto  vivido  nos  dias  de  hoje  é  favorável  à  realização  da  matrícula  da  aluna  de  maneira 
excepcional.  Posto  em  votação  é  aprovado  por  unanimidade.  Por  fim,  nada  mais  havia  para  ser 
registrado, a presidente agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a sessão às dezesseis horas e 
vinte  minutos, que para constar  eu,  Amanda Martins Haase,  lavrei  esta  Ata que,  se aprovada,  vai 
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assinada pela presidente e demais membros presentes na data da aprovação. Florianópolis, 19 de maio 
de 2020.
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